
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIA,Í

DECRETO N".3 I . I24. DE 28 DE MARCO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LECAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S,Ä,O CONFERIDAS PELA LEI NO 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART. 4', $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA POR SUPERAVIT PARA

ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÄO DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. SOLICITA ÇAO 47 6 - IJNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV, SOCIAL

DECRETA:

ART. lo - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 18.000,00 (DEZOTTO MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃ,O(ÖES):

15.01.08.122.0191.2010 ACÃODECOMBATEAPANDEMIAEASSUASCONSEOUÊNCIAS-COVIDI'
3. I.9O.O4.OO CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADO

5 t 58 FNAS / MDS / BLOCO DE PROTECÃO SOCIAL SÁSlCe

R$ 15.000,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO.TRANSPORTE
51 58 FNAS / MDS / BLOCO DE PROTECÂO SOCI¡I- SÁSIC¡

R$ 3.000,00

18.000,00

l' FAR-SE-Á COM O(S)

TOTAL....R$

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ..,

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VICOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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ffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACFIADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

LUIZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MI.JNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

E DOIS,

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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